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Decisão Disciplinar 

 

 

Entidade: Colégio Disciplinar Antidopagem 

Arguido: Lígia Elsa Esteves Sá 

Processo nº 6/2019/CDA 

Modalidade: Remo 

Regra Violada: Competição com presença de substância proibida – Nandrolona e seus metabolitos 

 

Após um controlo antidopagem positivo em competição, realizado no dia 03/03/2019, no Campeonato 

Nacional de Fundo, foi instaurado um processo disciplinar à atleta Lígia Elsa Esteves Sá, por delegação da 

Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP). 

 

Notificada pela ADoP em 11/06/2019 da confirmação da análise positiva na atleta Arguida, a FPR notificou-a 

em 14/06/2019, da sua suspensão preventiva de toda a atividade desportiva. 

 

Em 21/06/2019, o Presidente do Conselho de Disciplina da FPR determinou a abertura do competente 

processo disciplinar (PD) e nomeou a respetiva Instrutora, a qual, após realizar as diversas diligências, 

elaborou o Relatório Final no dia 19/08/2019, no qual concluiu que o comportamento da Arguida foi 

negligente, propondo a suspensão disciplinar pelo período de 1 ano, com suspensão de ¾ da duração 

daquele período (9 meses), ficando a suspensão reduzida a 3 meses. O Relatório Final foi enviado à ADoP 

para emissão de Parecer Prévio e por fim Parecer Final pelo Colégio Disciplinar Antidopagem. 

 

Neste último, analisada e ponderada toda a matéria probatória constante dos autos e tendo sido ponderado 

um grau de culpa da Arguida como elevado e a existência de dolo, inexistindo qualquer atenuante no 

comportamento da mesma, a Subcomissão do Colégio Disciplinar Antidopagem decide condenar a Arguida 

Lígia Elsa Esteves Sá, com uma pena de suspensão de 4 (quatro) anos. A esta sanção aplicada deve ser 

considerada a data de início de 14 de junho de 2019, no qual teve início o período de suspensão preventiva. 
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Por fim, de acordo com o nº 1 do artigo 74º e no artigo 76º, ambos da LA, estão desta forma anulados os 

seguintes resultados desportivos: 

• 2º lugar 4x Sénior Feminino, Campeonato Nacional de Fundo, 03/03/2019 

• 6º lugar 2x Absoluto Feminino, Regata Internacional de Gondomar, 25/05/2019 

• 3º lugar 4x Absoluto Feminino, Regata Internacional de Gondomar, 25/05/2019 

  

 

Lisboa, 17 de janeiro de 2023 

 

O Presidente 

 

            Luís Ahrens Teixeira 
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